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PORTARIA N° 106/16

DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE LICENÇA DE
SERyIDORA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

..' ... O PREFEITO MUNICIPAL DE ARCOS, ESTADO DE MINAS
GERAIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, EM CONFORMIDADE
. COM A.LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, ART. 135, INCISO II, ALÍNEA "H".

RE SOLVE:

,"

Art. 1° - Fica cancelada a licença da Sra. MARIA APARECIDA
DE OLIVEIRA, MASPM n" 125904/0, no cargo de Professor PEB I, afastada em
01/02/2013.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta
Portaria em vigor na data de sua publicação.

ArcoslMG, 26 de dezembro de 2016.
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